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D E C R E T O N2 1459/72 

de 18 de abril de 1972. 

---
r' 

A - , O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos , usaa 

do da atribuição que l he confere o artigo 39 , inciso XI X, do Decre
to-lei Compl ementar n~ 9, de 31 de dezembro de 1969 - Lei Orgânica 

t , 
dos Munic1pios - e tendo em vista o que consta do proces so numero 

17650/72 , de 08.03. 72 , 

D E C R E T A: 

Artigo 1 2: - Fica oficializada e denominada RUA I TA
JUBÁ, a rua "18" da pl anta, do loteamento "Jardim I smênia " . 

, 
J\rtigo 22: - Este Decreto entrara em vigor na data - - , de sua publ icaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 18de 
abril de 1972. 

Registrado e publ icado no Departamento de Admini st~ 

ção , a os dezoito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e s~ 
tenta e dois . 
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